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AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL

PROCESSO N2 48500.005603/2014-05

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
CONCESSAO PARA DIsTRIBuIcA0 DE
ENERGIA ELETRICA N2 026/1999-ANEEL, QUE
CELEBRAM A UNIAO E EMPRESA FORA E LUZ
JOAO CESA LTDA.

A UNIAO, doravante designada apenas Poder Concedente, no uso da competência que Ihe confere o art. 21
inciso XII, alinea 'b", da Constituicao Federal, por intermédio da AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELETRICA, doravante designada ANEEL, em conformidade com o disposto no inciso IV, art. 3o, da Lei nQ 9.427,
de 26 de dezembro de 1996, autarquia em regime especial, com sede no SGAN quadra 603, Môdulo "I", Brasilia,
Distrito Federal, inscrita no CNPJ/MF sob a nQ 02.270.669/0001-29, representada por seu Diretor-Geral,
ROMEU DONIZETE RUFINO, nomeado pelo Decreto Presidencial de 12 de agosto de 2014, publicado no
Diário Oficial da União em 13 de agosto de 2014, portador da identidade nQ 003551 SSP/DF e do CPF n
143.921.601-06, corn base na competência delegada por meio do Decreto nQ 4.932, de 23 de dezembro de
2003, alterado pelo Decreto n Q 4.970, de 30 de janeiro de 2004, e a EMPRESA FORA E LUZ JOAO CESA
LTDA., com sede no municipio de SiderOpolis, estado de Santa Catarina, na Rua José do Patrocinio, 56, inscrita
no CNPJ/MF sob a nQ 86.301.124/0001-22, representada, na forma de seu Estatuto Social, por seus Diretores,.
VICTOR CESA, portador da identidade n g 1974777 SSPISC e do CPF nQ 102.386.979-91, e EDSON DE
SILVESTRE, portador da identidade n Q 37997440 SSP/SC e do CPF n° 024.589.159-57, na condiçao de
concessionária de distribuiçao de energia elétrica, doravante designada simplesmente CONCESSIONARIA,
cam interveniência e anuência de seu ACIONISTA MAJORITARIO, VICTOR CESA, acima qualificado,
doravante designado simplesmente ACIONISTA CONTROLADOR, por este instrumento e na meihor forma de
direito, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato de Concessäo para DistribuiQab4Je Energia
Elétrica nQ 026/1999-ANEEL, celebrado em 30 de marco de 1999, de acordo com as condicoeef'Iausulas a
seguir:

4^^ N -

I PROCURADORIA
I FEDERAL/ANEEL I

VISTO



E*ANEEL
AGENdA NAC!OWAL DE ENEThIA EUYWICA

QUARTO TERMO ADITIvo AO CONTRATO DE CONCESSAO DE DIsTRIBuIcAo N Q 026/1999-ANEEL
EMPRESA FORcA E Luz JoAo CESA LTDA.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o objeto do presente Termo Aditivo é incluir dispositivo que garanta que valores registrados na Conta de
Cornpensacao de Variacao de Valores de Itens da "Parcela A" - CVA e outros itens financeiros sejam
incorporados no cálculo da indenizacao, quando da extincao da concessâo, correspondente as parcelas dos
investirnentos vinculados a bens reversiveis, ainda não arnortizados ou não depreciados, na forma das
alteracoes efetuadas na redacao da Cláusula Décima Primeira do Contrato de Concessäo de Distribuicao de
Energia Elétrica n° 026/1999-ANEEL, que trata da reversäo dos bens e instalaçOes vinculados, estabelecidas
na Cláusula Segunda deste Termo Aditivo.

CLAUSULA SEGUNDA - DA REVERSAO DOS BENS E INSTALAcOES VINCULADOS

lnclui-se a Subcláusula Décirna Primeira, corn a redacao abaixo, na Clâusula Décima Primeira - Extincao da
Concessão, Reversão dos Bens e InstalacOes Vinculados do Contrato de Concessão de Distribuicao de Energia
Elétrica nQ 026/1999-ANEEL:

"Subcláusula Décima Primeira - Além dos valores indenizados referentes aos ativos
ainda nao arnortizados dos bens reversiveis, tambérn seräo considerados, para fins
de indenizacao, os saldos remanescentes (ativos ou passivos) de eventual
insuficiência de recoihimento ou ressarcimento pela tarifa em decorrência da
extincao, por qualquer rnotivo, da concessão, relativos a valores financeiros a serern
apurados corn base nos regulamentos preestabelecidos pelo Regulador, incluidos
aqueles constituidos apôs a ültima alteracao tarifária."

CLAUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIcOES RATIFICADORAS

Ratificarn-se todas as dernais cláusulas e condiçoes do Contrato de Concessão de Distrjbuiçäo de Energia
Elétrica N 026/1999-ANEEL, permanecendo válidas e inalteradas as näo expressarnente odi 1 adas por este
Termo Aditivo.
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Assim havendo sido ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrurnento em 4 (quatro) vias de igual teor
e forma, que são assinadas pelos representantes da ANEEL, da CONCESSIONARIA, do ACIONISTA
CONTROLADOR, juntamente corn as testernunhas abaixo identificadas, para que produza os devidos efeitos
legais.

Brasilia, 10 de dezembro de 2014.
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